
1316 澳門特別行政區公報 ––––第一組 第 31期 –––– 2004年 8月 2日

Artigo 28.º

Norma transitória

A detenção ao abrigo da presente lei, por período superior a
48 horas, só é aplicável depois de serem criados os centros de
detenção previstos no artigo 7.º

Artigo 29.º

Norma revogatória

São revogados os seguintes diplomas:

1) Lei n.º 2/90/M, de 3 de Maio;

2) Lei n.º 8/97/M, de 4 de Agosto;

3) Decreto-Lei n.º 39/92/M, de 20 de Julho;

4) Decreto-Lei n.º 11/96/M, de 12 de Fevereiro.

Artigo 30.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 20 de Julho de 2004.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 22 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wa.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 7/2004

Estatuto dos Funcionários de Justiça

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei estabelece o Estatuto dos Funcionários de
Justiça.

第二十八條

過渡規定

本法律規定的超過四十八小時之拘留，僅於第七條所指的拘

留中心設立後方可適用。

第二十九條

廢止性規定

廢止下列法規：

（一） 五月三日第2/90/M號法律；

（二） 八月四日第8/97/M號法律；

（三） 七月二十日第39/92/M號法令；

（四） 二月十二日第11/96/M號法令。

第三十條

生效

本法律在公佈後滿三十日起生效。

二零零四年七月二十日通過。

立法會主席 曹其真

二零零四年七月二十二日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

澳 門 特 別 行 政 區

第7/2004號法律

司法輔助人員通則

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一章

一般規定

第一條

標的

本法律訂定《司法輔助人員通則》。
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Artigo 2.º

Funcionários de justiça

São funcionários de justiça os oficiais de justiça integrados nas
carreiras de regime especial na área da justiça e os titulares dos
cargos de chefia previstos na presente lei.

Artigo 3.º

Carreiras de oficial de justiça judicial
e do Ministério Público

1. São carreiras de regime especial na área da justiça:

1) Oficial de justiça judicial;

2) Oficial de justiça do Ministério Público.

2. A carreira de oficial de justiça judicial integra as categorias
de escrivão judicial especialista, escrivão judicial principal, es-
crivão judicial adjunto e escrivão judicial auxiliar.

3. A carreira de oficial de justiça do Ministério Público inte-
gra as categorias de escrivão do Ministério Público especialista,
escrivão do Ministério Público principal, escrivão do Ministério
Público adjunto e escrivão do Ministério Público auxiliar.

Artigo 4.º

Cargos de chefia

Nos tribunais e no Ministério Público, são de chefia os cargos
de secretário judicial, secretário judicial-adjunto e escrivão de
direito.

CAPÍTULO II

Competência dos funcionários de justiça

Artigo 5.º

Secretário judicial

Compete ao secretário judicial, sem prejuízo dos poderes de
superintendência dos magistrados e demais entidades compe-
tentes, chefiar a secretaria dos respectivos tribunais ou do Mi-
nistério Público e em especial:

1) Chefiar a secção central;

2) Emitir orientações de trabalho aos escrivães de direito;

3) Assegurar o expediente administrativo;

第二條

司法輔助人員

司法輔助人員是指按本法律規定屬司法範疇特別制度職程的

司法文員及主管官職據位人。

第三條

法院及檢察院的司法文員職程

一、司法範疇特別制度的職程分為：

（一） 法院司法文員職程；

（二） 檢察院司法文員職程。

二、法院司法文員職程包括以下職級：法院特級書記員、法

院首席書記員、法院助理書記員、法院初級書記員。

三、檢察院司法文員職程包括以下職級：檢察院特級書記

員、檢察院首席書記員、檢察院助理書記員、檢察院初級書記

員。

第四條

主管官職

法院及檢察院的書記長、助理書記長、主任書記員，均屬主

管官職。

第二章

司法輔助人員的職權

第五條

書記長

書記長負責主管法院或檢察院的辦事處，尤其負責以下工

作，但不影響有關主管司法官及其他主管實體的監管權：

（一） 主管中心科；

（二） 向主任書記員發出工作指引；

（三） 處理行政事務；
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4) Apresentar mensalmente ao magistrado competente os
mapas estatísticos;

5) Fornecer ao magistrado competente os elementos necessá-
rios à elaboração do relatório anual de actividades;

6) Desempenhar as demais funções que lhe sejam conferidas
pela legislação aplicável ou por determinação superior.

Artigo 6.º

Secretário judicial-adjunto

Compete ao secretário judicial-adjunto coadjuvar o secretá-
rio judicial na execução dos trabalhos referidos no artigo anterior.

Artigo 7.º

Escrivão de direito

Compete ao escrivão de direito:

1) Chefiar a secção de processos dos tribunais ou do Ministé-
rio Público e os núcleos do Ministério Público, orientando, co-
ordenando e executando as actividades desenvolvidas, em con-
formidade com as respectivas atribuições;

2) Preparar, tratar e organizar os elementos e dados necessá-
rios à elaboração do relatório anual de actividades;

3) Organizar e apresentar mensalmente ao secretário judicial
os mapas estatísticos;

4) Desempenhar as demais funções que lhe sejam conferidas
pela legislação aplicável ou por determinação superior.

Artigo 8.º

Oficiais de justiça

1. Compete ao escrivão especialista, principal e adjunto asse-
gurar os trabalhos de expediente, instrução e tramitação pro-
cessuais que lhes sejam distribuídos.

2. Compete ao escrivão auxiliar efectuar o serviço externo da
respectiva secção ou núcleo e prestar assistência às audiências e
diligências em que intervenham magistrados judiciais ou do Mi-
nistério Público, bem como executar, quando as necessidades
do serviço o exijam, as tarefas de expediente, instrução e trami-
tação processuais que lhes sejam distribuídas.

3. Compete ainda aos oficiais de justiça desempenhar as de-
mais funções da mesma natureza que lhes sejam conferidas por
determinação superior ou outras previstas na legislação aplicável.

（四） 每月向主管司法官提交統計圖表；

（五） 向主管司法官提供編製年度工作報告所需資料；

（六） 執行適用法例賦予的或經上級命令分配的其他職務。

第六條

助理書記長

助理書記長負責輔助書記長執行上條所指工作。

第七條

主任書記員

主任書記員負責：

（一） 主管法院或檢察院的程序科以及檢察院各輔助組，並根

據本身職責指導、統籌和執行各項工作；

（二） 準備、處理和管理編製年度工作報告所需資料及數據；

（三） 編製統計圖表，並每月將之送交書記長；

（四） 執行適用法例賦予的或經上級命令分配的其他職務。

第八條

司法文員

一、特級書記員、首席書記員、助理書記員負責獲指派的屬

訴訟上的文書處理、卷宗編排及有關手續等工作。

二、初級書記員負責執行其所屬的科或輔助組的外勤工作，

以及在有法院司法官或檢察院司法官參與的聽證及措施中提供協

助，並在部門有需要時，執行獲指派的屬訴訟上的文書處理、卷

宗編排及有關手續等工作。

三、司法文員尚負責執行經上級命令分配的其他同類性質的

職務或適用法例規定的其他職務。
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第三章

聘任、任用及變更法律關係

第九條

司法文員職程的入職聘任

一、進入法院及檢察院的司法文員職程的人員，應根據本法

律及其他適用法例的規定，從合格完成任職資格課程者中選任。

二、擬修讀任職資格課程者，須通過專設的入學試；符合下

列條件者可報考入學試：

（一） 具備擔任公職的一般要件；

（二） 至少具有十一年級學歷或等同學歷。

三、合格完成任職資格課程者，即成為司法文員職程入職職

級的備聘人員。

第十條

主管官職的聘任

一、主管官職應根據本法律及其他適用法例的規定，從合格

完成培訓課程的屬法院或檢察院司法文員職程者中選任，但不影

響第七款的適用。

二、擬修讀書記長任用培訓課程者，須通過專設的入學試；

符合下列條件者可報考入學試：

（一） 在本身官職工作至少兩年且工作評核不低於“良”的助

理書記長；

（二） 在本身官職工作至少四年且工作評核不低於“良”的主

任書記員；

（三） 具有學士或以上程度的法律學位且最近一次的工作評核

不低於“良”的助理書記長及主任書記員。

三、擬修讀助理書記長任用培訓課程者，須通過專設的入學

試；符合下列條件者可報考入學試：

（一） 在本身官職工作至少兩年且工作評核不低於“良”的主

任書記員；

CAPÍTULO III

Recrutamento, provimento e modificação
da relação jurídica

Artigo 9.º

Recrutamento para ingresso nas carreiras
de oficial de justiça

1. O recrutamento para ingresso nas carreiras de oficial de
justiça judicial e do Ministério Público faz-se de entre indiví-
duos que detenham o curso de habilitação, nos termos da pre-
sente lei e demais legislação aplicável.

2. A admissão ao curso de habilitação depende de aprovação
em concurso próprio, a que podem candidatar-se os indivíduos
que:

1) Reúnam os requisitos gerais para o exercício de funções
públicas;

2) Detenham como habilitação mínima o 11.º ano de escolari-
dade ou equivalente.

3. O pessoal aprovado no curso de habilitação constitui reser-
va de recrutamento para as categorias de ingresso das carreiras
de oficial de justiça.

Artigo 10.º

Recrutamento para os cargos de chefia

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 7, o recrutamento para os
cargos de chefia faz-se de entre indivíduos integrados nas car-
reiras de oficial de justiça judicial e de oficial de justiça do Mi-
nistério Público que tenham obtido aproveitamento em curso
de formação, nos termos da presente lei e demais legislação
aplicável.

2. A admissão ao curso de formação para provimento no car-
go de secretário judicial depende de aprovação em concurso
próprio, a que podem candidatar-se:

1) Secretários judiciais-adjuntos com, pelo menos, 2 anos de
serviço nesse cargo e classificação não inferior a «Bom»;

2) Escrivães de direito com, pelo menos, 4 anos de serviço
nesse cargo e classificação não inferior a «Bom».

3) Secretários judiciais-adjuntos e escrivães de direito com
habilitações académicas em Direito não inferiores a licenciatu-
ra e a última classificação não inferior a «Bom».

3. A admissão ao curso de formação para provimento no car-
go de secretário judicial-adjunto depende de aprovação em con-
curso próprio, a que podem candidatar-se:

1) Escrivães de direito com, pelo menos, 2 anos de serviço
nesse cargo e classificação não inferior a «Bom»;
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2) Escrivães judiciais especialistas ou escrivães do Ministério
Público especialistas com, pelo menos, 4 anos de serviço nessa
categoria e classificação não inferior a «Bom»;

3) Escrivães de direito e escrivães judiciais especialistas ou
escrivães do Ministério Público especialistas com habilitações
académicas em Direito não inferiores a licenciatura e a última
classificação não inferior a «Bom».

4. A admissão ao curso de formação para provimento no car-
go de escrivão de direito depende de aprovação em concurso
próprio, a que podem candidatar-se:

1) Escrivães judiciais especialistas ou escrivães do Ministério
Público especialistas com, pelo menos, 2 anos de serviço nessa
categoria e classificação não inferior a «Bom»;

2) Escrivães judiciais principais ou escrivães do Ministério
Público principais com, pelo menos, 4 anos de serviço nessa ca-
tegoria e classificação não inferior a «Bom»;

3) Escrivães judiciais especialistas ou escrivães do Ministério
Público especialistas e escrivães judiciais principais ou escrivães
do Ministério Público principais com habilitações académicas
em Direito não inferiores a licenciatura e a última classificação
não inferior a «Bom».

5. Para efeitos do disposto nos n.os 2, 3 e 4, relevam a classifi-
cação ou classificações de serviço, consoante o caso, que respei-
tam aos anos que antecedem imediatamente aquele em que se
realiza o concurso, independentemente do cargo ou categoria a
que as mesmas se reportam.

6. Os concursos referidos nos números anteriores destinam-se
exclusivamente a funcionários da entidade responsável pela aber-
tura do concurso.

7. Quando o concurso fique deserto ou não existam candida-
tos aprovados, podem ainda ser opositores a novo concurso para
admissão ao curso de formação para provimento nos cargos de
chefia indivíduos com habilitações académicas em Direito não
inferiores a licenciatura, integrados ou não na carreira de oficial
de justiça judicial ou de oficial de justiça do Ministério Público.

Artigo 11.º

Provimento nos cargos de chefia

Os secretários judiciais, os secretários judiciais-adjuntos e os
escrivães de direito são nomeados em comissão de serviço.

Artigo 12.º

Posse

1. A posse dos titulares dos cargos de chefia é conferida pelos
magistrados que presidam aos tribunais ou pelo Procurador.

2. A posse dos restantes funcionários é conferida pelo respec-
tivo secretário judicial.

（二） 在本身職級工作至少四年且工作評核不低於“良”的法

院特級書記員或檢察院特級書記員；

（三） 具有學士或以上程度的法律學位且最近一次的工作評核

不低於“良”的主任書記員、法院特級書記員或檢察院特級書記

員。

四、擬修讀主任書記員任用培訓課程者，須通過專設的入學

試；符合下列條件者可報考入學試：

（一） 在本身職級工作至少兩年且工作評核不低於“良”的法

院特級書記員或檢察院特級書記員；

（二） 在本身職級工作至少四年且工作評核不低於“良”的法

院首席書記員或檢察院首席書記員；

（三） 具有學士或以上程度的法律學位且最近一次的工作評核

不低於“良”的法院特級書記員或檢察院特級書記員及法院首席

書記員或檢察院首席書記員。

五、為適用第二款、第三款及第四款的規定，按各情況，以

舉行入學試當年之前的相應年期內的一次或多次工作評核為準，

而不論有關工作評核屬何官職或職級。

六、以上各款所指的入學試專門為負責開考的實體本身的司

法輔助人員而設。

七、如無人報考入學試，又或無投考人通過入學試，則具有

學士或以上程度的法律學位者，不論其是否屬法院或檢察院司法

文員職程，均可報考新的主管任用培訓課程入學試。

第十一條

主管的任用

書記長、助理書記長及主任書記員，以定期委任方式委任。

第十二條

就職

一、主管官職據位人的就職，由所屬法院院長或由檢察長主

持。

二、其餘司法輔助人員的就職，由有關書記長主持。



N.º 31 — 2-8-2004 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1321

Artigo 13.º

Acesso

1. O acesso a grau superior nas carreiras de oficial de justiça
judicial e do Ministério Público depende de aproveitamento em
curso de formação, nos termos da presente lei e demais legisla-
ção aplicável.

2. A admissão ao curso de formação depende de aprovação
em concurso próprio, a que podem candidatar-se os oficiais de
justiça do grau imediatamente inferior com, pelo menos, 3 anos
de serviço nesse grau e classificação não inferior a «Bom» ou 2
anos com classificação de «Muito Bom».

3. A classificação ou as classificações de serviço referidas no
número anterior respeitam aos anos que antecedem imediata-
mente aquele em que se realiza o concurso, independentemente
da categoria a que se reportam.

Artigo 14.º

Progressão

1. A mudança de escalão em cada categoria opera-se decorri-
dos 2 anos de serviço no escalão imediatamente anterior com
classificação de serviço não inferior a «Bom».

2. Para efeitos de progressão nas carreiras, a classificação de
serviço é a que respeita aos anos que antecedem imediatamente
aquele em que se completa o limite de tempo exigido de perma-
nência num escalão para progressão ao imediato, independen-
temente do escalão a que a mesma se reporta.

Artigo 15.º

Mobilidade

1. Sempre que as necessidades de serviço o justifiquem, os
oficiais de justiça podem ser destacados ou requisitados para
exercer funções em outros serviços públicos da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

2. É permitida a permuta entre oficiais de justiça pertencen-
tes aos quadros das secretarias dos tribunais e do Gabinete do
Procurador para lugar do outro quadro na categoria correspon-
dente à que já detêm.

3. A permuta depende de iniciativa do serviço ou dos oficiais
de justiça directamente interessados e de autorização do Presi-
dente do Tribunal de Última Instância e do Procurador, ouvi-
dos os magistrados competentes.

4. A permuta por iniciativa do serviço depende de prévia
anuência dos trabalhadores envolvidos.

5. A faculdade referida nos n.os 2 e 3 só pode ser de novo utili-
zada decorridos, pelo menos, 2 anos sobre a data de aceitação
do lugar.

第十三條

晉升

一、屬法院或檢察院的司法文員職程且合格完成培訓課程

者，根據本法律及其他適用法例的規定獲晉升。

 二、擬修讀培訓課程者，須通過專設的入學試；在擬晉升職

等的下一職等工作至少三年且工作評核不低於“良”，或工作至

少兩年且工作評核為“優”的司法文員可報考入學試。

三、上款所指工作評核，以舉行入學試當年之前的相應年期

內的一次或多次工作評核為準，而不論有關工作評核屬何職級。

第十四條

晉階

一、在原職階工作滿兩年且工作評核不低於“良”者，即在

職級中晉一職階。

二、為產生在有關職程晉階的效果，以為晉階而規定須在原

職階服務的時間屆滿當年之前的相應年期內的工作評核為準，而

不論有關工作評核屬何職階。

第十五條

調動

一、因應部門工作需要，司法文員可藉派駐或徵用的方式在

澳門特別行政區其他公共部門擔任職務。

 二、屬法院辦事處及檢察長辦公室編制的司法文員，可在此

兩編制中相應於其所據有的職級上對調職位。

三、對調的請求須由部門提出，或由有直接利害關係的司法

文員提出，經聽取主管司法官的意見，並獲終審法院院長及檢察

長許可後，方可對調職位。

四、屬由部門提出對調請求的情況，須事先取得有關工作人

員的同意。

五、自司法文員接受有關職位之日起兩年後，方可重新行使

第二款及第三款所指的權能。
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CAPÍTULO IV

Classificação de serviço, inspecção e disciplina

Artigo 16.º

Classificação dos funcionários de justiça

1. Os funcionários de justiça são classificados pelos compe-
tentes órgãos de gestão e disciplina dos magistrados, de 2 em 2
anos.

2. A classificação efectua-se com base nos relatórios das
inspecções.

3. Em função do mérito revelado, são atribuídas as classifica-
ções de «Muito Bom», «Bom com distinção», «Bom», «Sufi-
ciente» e «Medíocre».

4. A classificação de «Medíocre» importa a imediata suspen-
são do exercício de funções do funcionário de justiça e a instau-
ração de procedimento disciplinar.

5. Não sendo o funcionário de justiça classificado por motivo
que não lhe possa ser imputado, mantém-se válida a última
classificação.

6. As inspecções para efeitos de classificação são objecto de
regulamento dos competentes órgãos de gestão e disciplina.

Artigo 17.º

Competência disciplinar

Os competentes órgãos de gestão e disciplina dos magistrados
exercem a acção disciplinar sobre os respectivos funcionários
de justiça.

CAPÍTULO V

Garantias de imparcialidade, deveres e direitos

Artigo 18.º

Incompatibilidades

Aos funcionários de justiça é vedado exercer qualquer outra
função remunerada, pública ou privada, salvo as docentes ou de
formação e as de tratamento e análise legislativa, jurisprudencial
ou doutrinária, que carecem de autorização prévia do Presiden-
te do Tribunal de Última Instância ou do Procurador, consoan-
te se trate de funcionário das secretarias dos tribunais ou do
Gabinete do Procurador.

Artigo 19.º

Impedimentos

Os funcionários de justiça não podem intervir ou participar
em processo em que intervenham ou participem juízes, magis-
trados do Ministério Público ou funcionários de justiça a que
estejam ligados por casamento, parentesco ou afinidade em qual-
quer grau da linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral.

第四章

工作評核、查核及紀律

第十六條

司法輔助人員的工作評核

一、相關的司法官的管理及紀律機關，每兩年對司法輔助人

員作一次工作評核。

二、工作評核以查核報告為根據。

三、按司法輔助人員的表現給予“優”、“佳”、“良”、

“可”、“次”的工作評核。

四、評為“次”的司法輔助人員須立即停職，並對其提起紀

律程序。

五、如有關司法輔助人員因不可歸責其本人的原因而未受評

核，則前一次的工作評核繼續有效。

六、為評核而進行的查核，受有關人員所屬的管理及紀律機

關的規章規範。

第十七條

紀律懲戒的職權

針對司法輔助人員的紀律行動，由相關的司法官的管理及紀

律機關作出。

第五章

公正無私的保障、義務及權利

第十八條

不得兼任

法院辦事處或檢察長辦公室的司法輔助人員不得從事其他收

取報酬的公共職務或私人職務，但事先分別獲終審法院院長或檢

察長許可而擔任教學或培訓職務，以及擔任屬立法、司法見解或

學說等研究和分析的職務者除外。

第十九條

迴避

司法輔助人員不得介入或參與與其有婚姻、任何親等的直系

血親或姻親或二親等內的旁系血親或姻親關係的法官、檢察院司

法官或司法輔助人員所介入或參與的訴訟程序。
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Artigo 20.º

Deveres

Os funcionários de justiça estão sujeitos aos deveres gerais
dos trabalhadores da Administração Pública e aos seguintes
deveres especiais:

1) Não prestar declarações relativas a processos nem infor-
mações que não integrem actos de serviço;

2) Colaborar na formação de funcionários de justiça;

3) Colaborar na normalização do serviço, independentemen-
te do lugar que ocupam;

4) Frequentar as acções de formação para que sejam convo-
cados;

5) Usar capa, de modelo aprovado por despacho do Presiden-
te do Tribunal de Última Instância ou do Procurador, nas ses-
sões e audiências a que tenham de assistir.

Artigo 21.º

Direitos especiais

São direitos especiais dos funcionários de justiça:

1) A entrada e livre trânsito em lugares públicos, por motivo
de serviço;

2) O uso, porte e manifesto gratuito de arma de defesa, nos
termos da legislação aplicável, mediante parecer prévio favorá-
vel do Presidente do Tribunal de Última Instância ou do Procu-
rador e atendendo às funções exercidas.

Artigo 22.º

Férias

1. As férias devem ser gozadas, ainda que interpoladamente,
durante os períodos de férias judiciais, só podendo ser autoriza-
do o gozo de férias em período diferente por motivo justificado.

2. Sem prejuízo do direito ao gozo da totalidade do período
de férias anual por parte dos funcionários de justiça, o magistra-
do competente pode determinar o seu regresso às funções, aten-
dendo a exigências imperiosas e imprevistas decorrentes do fun-
cionamento do serviço.

Artigo 23.º

Remunerações

1. O vencimento dos funcionários de justiça é o fixado, para a
respectiva categoria e escalão ou cargo, nos mapas 1 e 2 em ane-
xo à presente lei, que dela fazem parte integrante.

第二十條

義務

司法輔助人員須履行公共行政工作人員的一般義務及下列特

別義務：

（一） 不發表不屬其職責範圍而與案件有關的言論，以及不提

供不屬其職責範圍的資訊；

（二） 在司法輔助人員培訓工作上給予協助；

（三） 不論擔任何種職位，均須促進有關部門運作良好；

（四） 參加獲指派的培訓項目；

（五） 在審訊及聽證中執行職務時使用披風，其款式由終審法

院院長或檢察長以批示核准。

第二十一條

特別權利

司法輔助人員有下列特別權利：

（一） 因公務進入公共場所並自由通行；

（二） 根據適用法例規定使用、攜帶及免費申報自衛武器，但

須事先徵得終審法院院長或檢察長視有關職務性質而作出的贊同

意見。

第二十二條

年假

一、年假應於司法假期期間享受，並可分數次享受；如有合

理理由，得許可於上指期間外享受年假。

二、因部門工作的迫切及未能預見的需要，主管司法官可命

令司法輔助人員返回工作崗位，但不影響有關司法輔助人員享受

全部年假的權利。

第二十三條

報酬

一、司法輔助人員的職級及職階或官職的薪俸，訂定於附於

本法律並為其組成部分的表一及表二。
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二、司法文員因在法院辦事處及檢察院各部門正常辦公時間

以外工作，有權每月收取按行政法規而定的一項附加報酬。

三、學員修讀任職資格課程期間有權每月收取報酬，報酬數

額由行政法規釐定；如學員為公務員，可選擇原薪俸。

第六章

最後及過渡規定

第二十四條

補足法規

本法律的補足規定，尤其有關司法輔助人員的聘任、甄選及

培訓程序的規定，由行政法規訂定。

第二十五條

補充法律

對本法律及其他補足法規未特別規定的事宜，適用規範公職

人員的一般性規定。

第二十六條

人員的轉入

一、現任法院書記及檢察院書記按其屬法院辦事處或檢察長

辦公室編制，以原有職階分別轉入法院首席書記員或檢察院首席

書記員職級。

二、現任法院助理書記及檢察院助理書記按其屬法院辦事處

或檢察長辦公室編制，以原有職階分別轉入法院助理書記員或檢

察院助理書記員職級。

三、現任法院繕錄員、庭差及檢察院繕錄員、法警按其屬法

院辦事處或檢察長辦公室編制，以原有職階分別轉入法院初級書

記員或檢察院初級書記員職級。

四、以上各款所指的轉入無須辦理任何手續，僅須按情況而

定，由終審法院院長或檢察長以批示核准有關名單，並將之公佈

於《澳門特別行政區公報》即可。

2. Os oficiais de justiça têm direito a um acréscimo mensal de
remuneração pela prestação de trabalho fora do horário normal
de funcionamento das secretarias dos tribunais ou dos serviços
do Ministério Público, nos termos fixados por regulamento admi-
nistrativo.

3. Durante o período de frequência do curso de habilitação os
formandos têm direito a uma remuneração mensal de montante
fixado por regulamento administrativo, podendo os que dete-
nham a qualidade de funcionário optar pelo vencimento de
origem.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 24.º

Diplomas complementares

O desenvolvimento da presente lei, designadamente no que
respeita ao processo de recrutamento, selecção e formação dos
funcionários de justiça, é feito por regulamento administrativo.

Artigo 25.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não esteja especialmente regulado na presen-
te lei e nos demais diplomas complementares, são aplicáveis as
disposições de carácter geral que regem o funcionalismo público.

Artigo 26.º

Transição de pessoal

1. Os actuais escrivães de direito dos tribunais e do Ministério
Público transitam, no mesmo escalão, para a categoria de escri-
vão judicial principal ou para a categoria de escrivão do Minis-
tério Público principal, consoante pertençam aos quadros das
secretarias dos tribunais ou do Gabinete do Procurador.

2. Os actuais escrivães-adjuntos dos tribunais e do Ministério
Público transitam, no mesmo escalão, para a categoria de escri-
vão judicial adjunto ou para a categoria de escrivão do Ministé-
rio Público adjunto, consoante pertençam aos quadros das se-
cretarias dos tribunais ou do Gabinete do Procurador.

3. Os actuais escriturários judiciais e oficiais judiciais dos tri-
bunais e do Ministério Público transitam, no mesmo escalão, para
a categoria de escrivão judicial auxiliar ou para a categoria de
escrivão do Ministério Público auxiliar, consoante pertençam aos
quadros das secretarias dos tribunais ou do Gabinete do Procu-
rador.

4. As transições a que se referem os números anteriores ope-
ram-se por lista nominativa, aprovada por despacho do Presi-
dente do Tribunal de Última Instância e do Procurador, con-
soante o caso, independentemente de quaisquer formalidades,
salvo publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa
Especial de Macau.
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5. O pessoal que se encontra a exercer funções de secretário
judicial nos tribunais ou no Ministério Público passa a exercer
as funções de secretário judicial a que se refere o artigo 5.º, man-
tendo a situação jurídico-funcional que detém à data da entrada
em vigor da presente lei até ao termo do respectivo prazo, sem
prejuízo de eventual renovação.

6. O pessoal contratado que exerce funções de funcionário de
justiça mantém a sua situação jurídico-funcional e a forma de
provimento, independentemente das sucessivas renovações, sen-
do-lhe aplicável o disposto nos n.os 1, 2, 3 e 5, mediante averba-
mento no respectivo instrumento contratual.

7. O tempo de serviço anteriormente prestado pelo pessoal a
que se refere o presente artigo conta, para todos os efeitos legais,
como prestado no cargo, categoria, escalão ou situação resul-
tante da transição.

Artigo 27.º

Exercício transitório de funções de chefia

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo anterior, en-
quanto não existirem indivíduos habilitados com os cursos de
formação a que se refere o artigo 10.º, o exercício de funções de
chefia é assegurado, por escolha, em regime de substituição, por:

1) Escrivães judiciais principais ou escrivães do Ministério
Público principais com, pelo menos, 2 anos de serviço nessa ca-
tegoria e classificação não inferior a «Bom»;

2) Escrivães judiciais adjuntos ou escrivães do Ministério Pú-
blico adjuntos com, pelo menos, 4 anos de serviço nessa catego-
ria e classificação não inferior a «Bom».

2. Às situações previstas no número anterior não são aplicá-
veis os prazos para o exercício de funções em regime de substi-
tuição constantes das disposições de carácter geral que regem
os cargos de direcção e chefia da Administração Pública.

Artigo 28.º

Concursos de acesso

1. Ao primeiro concurso de acesso às categorias de escrivão
judicial especialista e de escrivão do Ministério Público especia-
lista aberto após a data da entrada em vigor da presente lei po-
dem candidatar-se escrivães judiciais adjuntos e escrivães do
Ministério Público adjuntos, respectivamente, com 4 anos de
serviço nessa categoria e classificação não inferior a «Bom».

2. Ao primeiro concurso de acesso às categorias de escrivão
judicial principal e de escrivão do Ministério Público principal
aberto após a data da entrada em vigor da presente lei podem
candidatar-se escrivães judiciais auxiliares e escrivães do Minis-
tério Público auxiliares, respectivamente, com 4 anos de serviço
nessa categoria e classificação não inferior a «Bom».

五、現正於法院或檢察院擔任書記長職務的人員轉為擔任第

五條所指書記長的職務，其在本法律生效日所處的職務上的法律

狀況，直至有關期限屆滿前維持不變，且不影響倘有的續任。

六、現以合同受聘並擔任司法輔助人員職務的人員，其在職

務上的法律狀況及任用方式均維持不變，即使日後合同續期亦

然；第一款、第二款、第三款及第五款的規定以合同附註的方式

適用於該等人員。

 七、為產生一切法律效果，本條所指人員以往所提供服務的

時間，計入所轉入的官職、職級、職階或狀況的服務時間。

第二十七條

擔任主管職務的臨時性規定

一、如無合格完成第十條所指培訓課程者，則從下列人員中

甄選出以代任制度擔任相關主管職務者，但不影響上條第五款規

定的適用：

（一） 在本身職級工作至少兩年且工作評核不低於“良”的法

院首席書記員或檢察院首席書記員；

（二） 在本身職級工作至少四年且工作評核不低於“良”的法

院助理書記員或檢察院助理書記員。

  二、規範公共行政領導及主管官職的一般規定中關於以代任

制度擔任職務期間的規定，不適用於上款所指的情況。

第二十八條

晉升試

一、在原職級工作滿四年且工作評核不低於“良”的法院助

理書記員及檢察院助理書記員，可分別報考本法律生效後首次舉

辦的法院特級書記員及檢察院特級書記員的晉升試。

二、在原職級工作滿四年且工作評核不低於“良”的法院初

級書記員及檢察院初級書記員，可分別報考本法律生效後首次舉

辦的法院首席書記員及檢察院首席書記員的晉升試。
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Artigo 29.º

Recrutamento e provimento

1. Enquanto as necessidades dos serviços o exijam e a título
excepcional, podem ser contratados como funcionários de justiça,
em regime de contrato individual de trabalho, indivíduos com
formação adequada e que exerçam funções de natureza seme-
lhante à das carreiras e cargos previstos na presente lei em local
situado fora da Região Administrativa Especial de Macau.

2. O pessoal referido no número anterior está sujeito aos
deveres, impedimentos, incompatibilidades e regime de classifi-
cação de serviço e goza dos direitos especiais previstos para os
funcionários de justiça.

Artigo 30.º

Actualização de referências legais

1. Todas as referências na legislação em vigor ao cargo de se-
cretário judicial consideram-se feitas ao cargo de secretário ju-
dicial dos tribunais ou do Ministério Público, consoante o caso.

2. Todas as referências na legislação em vigor à categoria de
escrivão de direito consideram-se feitas ao cargo de escrivão de
direito dos tribunais ou do Ministério Público, consoante o caso.

3. Todas as referências na legislação em vigor à categoria de
escrivão-adjunto consideram-se feitas à categoria de escrivão
judicial adjunto ou escrivão do Ministério Público adjunto, con-
soante o caso.

4. Todas as referências na legislação em vigor às categorias de
escriturário judicial e oficial judicial consideram-se feitas à cate-
goria de escrivão judicial auxiliar ou escrivão do Ministério Pú-
blico auxiliar, consoante o caso.

Artigo 31.º

Norma revogatória

1. São revogados:

1) Os artigos 2.º e 3.º da Lei n.º 7/97/M, de 4 de Agosto;

2) O Decreto-Lei n.º 53/97/M, de 28 de Novembro;

3) O artigo 53.º e o Mapa IV da Lei n.º 9/1999.

2. Exceptuam-se do disposto nas alíneas 1) e 2) do número
anterior, o n.º 6 do artigo 3.º da Lei n.º 7/97/M, de 4 de Agosto, e
o artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 53/97/M, de 28 de Novembro,
que se mantêm em vigor até à data do início da vigência do re-
gulamento administrativo a que se refere o n.º 2 do artigo 23.º.

第二十九條

聘任及任用

　　

一、因應部門工作需要，可例外以個人勞動合同制度聘用曾

受適當培訓並在澳門特別行政區以外擔任與本法律規定的職程及

官職的職務性質類同的職務的人為司法輔助人員。

二、上款所指人員必須履行為司法輔助人員而定的義務、迴

避和不得兼任的規定，並受為該等人員而設的工作評核制度約

束，以及享有該等人員的特別權利。

第三十條

更新法律上的提述

一、現行法例中，凡對“法院書記長”、“書記長”官職的

提述，按情況而定，視作對法院或檢察院“書記長”官職的提

述。

二、現行法例中，凡對“法院書記”、“書記”職級的提述，

按情況而定，視作對法院或檢察院“主任書記員”官職的提述。

 三、現行法例中，凡對“助理書記”職級的提述，按情況而

定，視作對“法院助理書記員”或“檢察院助理書記員”職級的

提述。

四、現行法例中，凡對“法院繕錄員”、“司法繕錄員”、

“檢察院繕錄員”以及對“庭差”、“法警”職級的提述，按情況

而定，視作對“法院初級書記員”或“檢察院初級書記員”職級

的提述。

第三十一條

廢止性規定

一、廢止：

（一） 八月四日第7/97/M號法律第二條及第三條的規定；

（二） 十一月二十八日第53/97/M號法令；

（三） 第9/1999號法律第五十三條及表四。

 二、上款（一）及（二）項的規定不適用於八月四日第 7/97/

M 號法律第三條第六款及十一月二十八日第 53/97/M 號法令第二

十八條；在本法律第二十三條第二款所指行政法規生效前，上述

第三條第六款及第二十八條的規定繼續生效。
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第三十二條

生效

本法律自公佈翌月之首日起生效。

二零零四年七月二十日通過。

立法會主席 曹其真

二零零四年七月二十三日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

––––––––––

附 件

薪俸表

（第二十三條第一款所指者）

表一

法院司法文員職程

職等 職級
職階

第一 第二 第三 第四

4 法院特級書記員 520 540 － －

3 法院首席書記員 465 490 510 －

2 法院助理書記員 390 415 430 －

1 法院初級書記員 310 330 350 365

檢察院司法文員職程

職等 職級
職階

第一 第二 第三 第四

4 檢察院特級書記員 520 540 － －

3 檢察院首席書記員 465 490 510 －

2 檢察院助理書記員 390 415 430 －

1 檢察院初級書記員 310 330 350 365

表二

主管官職

官職 薪俸點

書記長 770

助理書記長 700

主任書記員 650

Artigo 32.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte
ao da sua publicação.

Aprovada em 20 de Julho de 2004.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 23 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

ANEXO

Tabela indiciária

(a que se refere o n.º 1 do artigo 23.º)

Mapa 1

Carreira de oficial de justiça judicial

Grau Categoria Escalão
1.º 2.º 3.º 4.º

4 Escrivão judicial
especialista 520 540 — —

3 Escrivão judicial
principal 465 490 510 —

2 Escrivão judicial
adjunto 390 415 430 —

1 Escrivão judicial
auxiliar 310 330 350 365

Carreira de oficial de justiça do Ministério Público

Grau Categoria Escalão
1.º 2.º 3.º 4.º

4 Escrivão do Ministério
Público especialista 520 540 — —

3 Escrivão do Ministério
Público principal 465 490 510 —

2 Escrivão do Ministério
Público adjunto 390 415 430 —

1 Escrivão do Ministério
Público auxiliar 310 330 350 365

Mapa 2

Cargos de chefia

Cargo Índice

Secretário judicial 770

Secretário judicial-adjunto 700

Escrivão de direito 650




